
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
010/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA- RN, Estado do Rio Grande
do Norte, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo  de  Dispensa de  Licitação N.º  010/2024,  objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GESTÃO PATRIMONIAL,  COMPREENDENDO OS SERVIÇOS
DE LEVANTAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, INVENTÁRIO
DE  BENS  PATRIMONIAIS  E  DENTRE  OUTROS,  A  PLENA
ORGANIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
UPANEMA/RN, NO EXERCÍCIO DE 2024,  em favor da empresa
qual seja: DD SILVA DA CRUZ ASSESSORIA E CONSULTORIA -
CNPJ: 22.481.383/0001-08, Rua José Teixeira, 136, São Francisco,
Pedro Avelino/RN, CEP:59.530-000, representada pela Sr. Débora
Daniela Silva da Cruz, portador do CPF sob o nº 010.838.164-11, 
residente e domiciliado na Cidade de Pedro Avelino/RN, perfazendo
o valor  global  de  R$ 28.600,00 (Vinte  e  Oito  Mil  e  Seiscentos
Reais).
 
 
UPANEMA- RN, 05 de fevereiro de 2024.
.
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IBAMAR COSTA E SILVA
Presidente da Câmara
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